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ATA n. 21/2017  
 

Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e dezassete na Sala de Sessões dos Paços 

do Município, realizou-se uma reunião ordinária a que estiveram presentes o Senhor Presidente, 

Humberto José Baptista Oliveira, o Senhor Vice-Presidente, João Filipe Martins Azadinho Cordeiro, e 

os(as) Senhores(as) Vereadores(as), Sandra Margarida Ralha da Silva, Ricardo João Estevens 

Ferreira Simões, António Simões da Cunha Santos, Luís Pedro Barbosa Antunes e Magda Alexandra 

Maia Rodrigues.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Secretariou a reunião a Assistente Técnica Rosa Maria Martins Henriques. ------------------------------------  

 

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião quando eram dez horas e dez minutos. -------------------  

 

O Executivo deliberou, por unanimidade, considerar justificada a falta da Senhora Vereadora Sandra 

Margarida Ralha da Silva, por se encontrar na reunião da Comunidade Intermunicipal da Região de 

Coimbra, em representação do Município, relativa a um dos projetos do Pacto de Desenvolvimento 

Territorial – Plano de Combate ao Insucesso Escolar da CIM – RC. ----------------------------------------------  

 

Da presente reunião constam os seguintes pontos: -------------------------------------------------------------------  

I 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

1 - Intervenção do Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------------------------  

2 - Intervenção da Vereação. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

3 - Aprovação das atas das reuniões de 26 de outubro e 3 de novembro de 2017. ---------------------------  

II 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

1 - Situação Financeira. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2 - Transferência de Verbas: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1 - Santa Casa da Misericórdia de Penacova em apoio a obras no Lar de Idosos e Centro de Dia de 

Penacova. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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2.2 - Agrupamento de Escolas de Penacova em apoio à aquisição de material para as AAAF - 

Atividades de Animação e Apoio à Família dos estabelecimentos de educação Pré-Escolar para o ano 

letivo 2017/2018.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.3 – União Popular e Cultural de Chelo / Rancho Folclórico “As Paliteiras de Chelo” em apoio a 

deslocações no âmbito de intercâmbio cultural. ------------------------------------------------------------------------  

2.4 – Associação Cultural Divo Canto em apoio à realização do “I Festival da Canção Divo Canto de 

Penacova”. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3 - Análise e aprovação de candidaturas de Apoio à Natalidade / Adoção. -------------------------------------  

4 - Análise e aprovação de propostas de aplicação do Fundo de Emergência Social, com carater de 

urgência - Incêndio do dia 15 de outubro de 2017. --------------------------------------------------------------------  

5 - Análise e aprovação de candidaturas ao Fundo de Emergência Social. -------------------------------------  

6 - Proposta de isenção do pagamento de transporte escolar à aluna Mariana Silva. ------------------------  

7 - Proposta de reavaliação de escalões no âmbito da Ação Social Escolar. -----------------------------------  

8 - Atribuição de auxílios económicos da ação social escolar, no âmbito da medida de apoio municipal 

para fichas de atividades e material escolar aos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico. ----------------------  

9 - Aplicação de medidas da Acão Social Escolar, na modalidade de apoio alimentar - Atribuição de 

escalões no âmbito das refeições escolares e atividades de animação e de apoio à família (AAAF). ----  

10 - Ratificação de Protocolo de Cooperação entre a Fundação Mata do Buçaco, F.P.E. e os 

Municípios de Mealhada, Mortágua e Penacova. ----------------------------------------------------------------------  

11 - Comunicação de contratos de aquisição de serviços, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 

49º do Orçamento de Estado para 2017. ---------------------------------------------------------------------------------  

12 - Proposta de tarifário dos serviços de água, saneamento e resíduos para 2018. -------------------------  

13 - Proposta de aplicação de tarifários especiais no âmbito do Regulamento Municipal dos Serviços 

de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais Urbanas de Penacova. ----------------  

14 - Loteamentos e Obras Particulares. ----------------------------------------------------------------------------------  

14.1 - Processos de Obras: --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Diversos ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

01-49/2016, 01-66/2015, 07-11/2017, 07-13/2017. --------------------------------------------------------------------  

Arquitetura ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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01-67/2015, 01-82/2017. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Licenciamento -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

01-40/2017, 01-51/2017, 01-85/2016. -------------------------------------------------------------------------------------  

Escassa Relevância Urbanística -------------------------------------------------------------------------------------------  

05-163/2017, 05-168/2017, 05-170/2017, 13-14/2017. ---------------------------------------------------------------  

I 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

1 - INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA. ---------------------------------------------------------------  

 

Como introdução referiu que no âmbito da adesão à Rede de Abadias Cistercienses e da parceria 

estabelecida com o Mosteiro de Alcobaça, deslocou-se no passado dia 17 a Alcobaça, para assistir a 

um seminário sobre o tema, sendo que na próxima quinta-feira, dia 23, vai acompanhar o Prof. 

Nelson Correia Borges na apresentação do livro “Doçaria Conventual de Lorvão”. ---------------------------  

Ainda na mesma vertente, vai ter lugar em Lorvão, no dia 30 de novembro a comemoração do 2.º 

Aniversário da Inscrição como Memórias do Mundo da UNESCO dos Manuscritos dos Comentários 

ao Apocalipse de Beato Liébana de Lorvão e de Alcobaça, que tem início pelas 10H30 e se prolonga 

até às 16H30, para o qual convido desde já os Senhores Vereadores a participarem.-----------------------  

 

De seguida disponibilizou um primeiro draft do Orçamento e Grandes Opções do Plano para 2018, 

não sendo ainda a versão definitiva, pois carece de ser trabalhado. Aguarda que nos próximos dias 

façam chegar os contributos que entenderem, na tentativa de na próxima reunião poderem aprovar 

estes documentos previsionais. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 

E este assunto remete para outro: -----------------------------------------------------------------------------------------  

- Data de realização da próxima reunião ordinária do Executivo, 

Em virtude da necessidade de aprovação dos documentos previsionais na próxima reunião, a mesma 

será adiada para o dia 7 de dezembro pelas 8H45. -------------------------------------------------------------------  
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Prosseguindo deu conhecimento, das medidas que estão a ser tomadas, ao nível das compensações 

pelos danos materiais, decorrentes do incêndio: -----------------------------------------------------------------------  

No que se refere às empresas, está em vigor o Programa Repor, cujo prazo de candidaturas é 

bastante alargado, até 31 de outubro de 2018. -------------------------------------------------------------------------  

Existem ainda apoios do IEFF ao emprego, que não pode particularizar desde já. Está neste 

momento a decorrer com as empresas e o IEFP, uma reunião, no edifício da antiga biblioteca 

municipal, no sentido de serem informados desses apoios, a nível de emprego e postos de trabalho 

afetados e inclusivamente na ajuda à elaboração da candidatura. ------------------------------------------------  

Outros apoios prementes e importantes, atendendo ao número de pessoas que envolve, são ao nível 

da área agrícola – alfaias, armazéns, culturas plurianuais. Até à passada semana existia um regime, 

que veio a ser alterado, sendo que agora, até aos 5.000€ passam a aplicar-se as regras que estavam 

anteriormente definidas até aos 1.053€, ou seja, candidatura simplificada. -------------------------------------  

Por outro lado já estabilizámos os valores ilegíveis para duas candidaturas: uma ao ICNF de 

Estabilização de Emergência Pós Incêndios e outra à APA, de Limpeza das Linhas de Água, sendo 

que parte desse investimento já está considerado no Orçamento e Grandes Opções do Plano. ----------  

 

De seguida solicitou que os pontos inseridos nos processos de obras (diversos), PO n.ºs 01-49/2016, 

07-11/2017, 07-13/2017, não sejam discutidos, uma vez que carecem de uma análise mais 

pormenorizada.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No que se refere aos PO n.ºs 07-11/2017 e 07-13/2017, relativos a imóveis degradados, em Lorvão, 

julgo que devemos avançar para a posse administrativa, contudo devemos fazê-lo quando tivermos 

condições financeiras para efetuar a sua requalificação. É necessário avaliar orçamentalmente o que 

está em causa e assegurar a sua concretização, pois não devemos avançar para a posse 

administrativa e manter os imóveis nas mesmas condições, já que a nossa legitimidade para essa 

posse ficaria em causa. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente ao PO n.º 01-49/2016, a prorrogação do alvará não suscita qualquer questão, no 

entanto é solicitada a isenção de taxas, na sequência dos incêndios. Como esta matéria vai ser 

objeto de enquadramento formal e jurídico, penso que deveremos aguardar por essa deliberação. -----  

 

2 - INTERVENÇÃO DA VEREAÇÃO. -------------------------------------------------------------------------------------  
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Senhor Vereador Luís Pedro Barbosa Antunes ---------------------------------------------------------------------  

Reportando à intervenção do Senhor Presidente da Câmara e na sequência dos esclarecimentos que 

prestou, gostaria de questionar relativamente à recuperação das habitações, uma questão que 

considera premente. Sabe que existem algumas iniciativas, nomeadamente da sociedade civil, mas 

pretende saber o ponto de situação.---------------------------------------------------------------------------------------  

 

O Senhor Presidente respondeu que é facto uma questão pertinente, que não referiu por 

esquecimento. Em relação à primeira habitação, essa validação já foi efetuada por todo o território, no 

entanto ainda não fizeram chegar os valores de referência para cada uma delas e esse é o primeiro 

passo.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O que está definido e regulamentando é que até 25.000€ os Municípios podem ser parte interveniente 

no processo, donos de obra e assumir a responsabilidade da sua execução. Se o valor for superior 

será a CCDRC a gerir o processo diretamente. ------------------------------------------------------------------------  

Entretanto procurou saber o ponto de situação junto da CCDRC e o Senhor Vice-Presidente, Veiga 

Simão, aconselhou que se aguarde pela publicação da portaria, que se prevê durante esta semana.  -  

Portanto aguardamos que isso se verifique para podermos avaliar, embora sabendo que há casos em 

que as pessoas, até por sua iniciativa, tem feito a recuperação, estando convicto de que não vão ser 

prejudicadas por isso. Em algumas situações o seguro assume essa responsabilidade, 

nomeadamente no arranjo de telhados. ----------------------------------------------------------------------------------  

Aguardamos então pelos valores de referência da CCDRC e pela publicação da referida portaria. ------  

 

Senhora Vereadora Magda Alexandra Maia Rodrigues ----------------------------------------------------------  

Atendendo à fase crítica de seca que atravessamos, questiono: que medidas de poupança de água o 

nosso Município está a implementar, nomeadamente no que toca à educação da população, 

designadamente gestão de sistemas de rega e aproveitamento de outro tipo de águas? -------------------  

Gostaria também de saber qual o ponto de situação em relação à proposta de redução de taxas de 

água, às populações mais afetadas pelos incêndios. -----------------------------------------------------------------  

Reportando à Feira do Mel e do Campo, pode ser uma oportunidade para alargar os objetivos que 

esta iniciativa visa concretizar, a exemplo do Município do Fundão, que promove um evento 

semelhante, mas a propósito do míscaro, entroncando em três vetores:  ---------------------------------------  



 

 

 

 
mod G10-CM  

páginas 6 | 38 
Ata nº 21 da reunião de 21-11-2017  

O vetor económico que promove o míscaro enquanto iguaria; o ambiental e de sensibilização, que é 

importante e tem consequência nos flagelos a que todos assistimos e ainda um terceiro, que é o vetor 

social. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim seria possível apoiar os apicultores afetados, sendo também importante sensibilizar a 

população para estas questões e eventualmente servir como fator de atração das pessoas a esta 

iniciativa. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Gostaria ainda de questionar o motivo pelo qual não foi atribuída ao nosso Município a “Bandeira 

Verde do Município Amigo das Famílias”. Temos um concelho esvaziado de gente jovem, 

infelizmente é essa a nossa realidade, pelo que pergunto se não seria pertinente promover a fixação 

deste tipo de população, quer através de marketing, quer através de uma sugestão que deixo - o 

“Regulamento de Apoio Social e Incentivo à Fixação de Pessoas e Famílias no Concelho”. ---------------  

Esta é uma medida implementada em muitos Municípios do interior, que poderá incluir, no âmbito 

deste tipo de regulamentação, nomeadamente, programas de apoio à recuperação de imóveis 

degradados, que julgo fazer sentido, pelo que deixo esta sugestão. ----------------------------------------------  

Por último, gostaria de saber o ponto de situação do projeto de requalificação do espaço urbano de 

Lorvão. Vemos que está a circular na internet um projeto de um gabinete de arquitetura, pelo que 

pergunto se isto é algum tipo de consulta pública mais ou menos oficiosa, ou de que se trata. -----------  

A este propósito dizer ainda que isto não é nada consensual, porventura há aqui soluções que 

poderão não ser as melhores e desde logo chamar a atenção que do meu ponto de vista, é um traço 

muito parecido com o da Vila de Penacova, embora não sendo técnica na matéria. Contudo penso 

que não queremos os nossos centros urbanos homogéneos e com as mesmas caraterísticas, sendo 

certo que há aspetos técnicos, dos quais me fui informando, que talvez não vão de encontro às 

expetativas da população. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Senhor Presidente da Câmara --------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente ao exposto e para uma resposta cabal em relação a algumas das matérias, informou 

que prestará os esclarecimentos na próxima reunião, uma vez carece de um trabalho prévio, 

incluindo medidas de poupança de água, possível apoio aos apicultores e também acerca do 

regulamento de incentivo à fixação de pessoas. Este último efetivamente não existe, mas posso dar 

nota das medidas que já tentámos implementar relativamente a este caso em concreto. -------------------  

No que se refere à questão da poupança da água, temos vindo a fazê-lo sistematicamente no nosso 

Município. O primeiro passo, da nossa responsabilidade enquanto entidade gestora, mas sendo 
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também clientes de um sistema, é a redução de perdas. Nesse âmbito temos feito um trabalho de 

acompanhamento pelo Eng.º Joaquim de Sousa, com resultados visíveis, que terei todo o gosto em 

partilhar. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em relação ao apoio à fixação de pessoas no interior, do que me recordo de curto prazo, ainda 

recentemente tivemos um contacto, através de uma associação para a qual colaboramos, que visava 

implementar um projeto em território de baixa densidade, por parte de uma família qualificada. 

Identificámos alguns espaços, nomeadamente na Ponte da Mata, mas não foi possível chegar a 

acordo com os proprietários. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Isto para realçar que esta é uma preocupação que temos, e até há interessados, mas por vezes 

debatemo-nos com estes obstáculos e lamentavelmente não conseguimos criar essas condições. -----  

Mas relativamente a esta questão, terei todo o gosto em facultar uma listagem desse tipo de políticas.  

Quanto ao último assunto abordado pela Senhora Vereadora Magda Rodrigues, que é premente, 

neste momento a nossa prioridade é a requalificação dos três centros urbanos – Penacova, Lorvão e 

S. Pedro de Alva. É nisso que estamos focados e que pretendemos concretizar. -----------------------------  

Com certeza absoluta que irão existir políticas de apoio e o Município de Penacova está imbuído 

desse espírito e disponível para participar nesse esforço, nomeadamente através da concessão de 

espaços, ser o próprio Município a fazer as requalificações e a coloca-las no mercado. Já temos 

alguns contactos feitos e caso se concretizem serão presentes a este Executivo para discussão. -------  

Quanto à requalificação da área urbana de Lorvão, existem neste momento três pilares base ao nível 

de intervenção: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A questão do Mosteiro em si, com prioridade para a construção do Centro Interpretativo e Circuito de 

Visitação, ou seja, a musealização do espaço que está construído e que neste momento se encontra 

devoluto e a definição do novo circuito de visitação. Este projeto já tem financiamento assegurado, 

logo que tenhamos condições para fazer a candidatura; -------------------------------------------------------------  

A requalificação dos imóveis particulares e privados, que é importante no sentido de valorizar aquele 

espaço e como disse, o Município de Penacova, dentro das suas limitações, nomeadamente 

orçamentais, está na disposição de ser parceiro e envolver-se nesse processo diretamente, não só 

como entidade política mas também como promotor do projeto; ---------------------------------------------------  

O espaço público, que tem projeto elaborado e que foi amplamente discutido, embora apenas seja 

definitivo a partir do lançamento do procedimento de execução da obra. Neste momento não temos 

condições financeiras para o efeito, pois lamentavelmente na região centro, os Planos de Ação de 

Regeneração Urbana ainda só são possíveis nas sedes de concelho. -------------------------------------------  
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Por essa via não temos financiamento comunitário assegurado para aquele espaço e, ou tentamos 

reverter essa situação, que seria a decisão mais interessante por parte da CCDRC, até porque esta 

restrição apenas vigora na região centro, ou teremos de encontrar outras fontes alternativas de 

financiamento. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No entanto como disse o projeto está concluído, sem prejuízo de poderem apresentar contributos, 

principalmente as pessoas que usam aquele espaço no seu dia-a-dia, que tem naturalmente outra 

perceção do mesmo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em relação ao projeto, do que conheço não tenho noção se será parecido ou não com o de 

Penacova, no entanto cada um deles foi elaborado por projetistas distintos. O de Lorvão pelo 

arquiteto Fábio Nogueira e o de Penacova pelo arquiteto Pedro Mendonça. Eventualmente, se o traço 

é parecido, será uma questão de tendência. ----------------------------------------------------------------------------  

O projeto foi objeto de aprovação em sede do anterior Executivo, podendo, no entanto, fornecer cópia 

do mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em relação à questão da “Bandeira Verde do Município Amigo das Famílias”, reconheço que é um 

processo que não tenho acompanhado de perto, no entanto refere-se a políticas municipais, que não 

existem, ou que não comunicamos, de apoio aos colaboradores do Município. Nada tem a ver com 

políticas municiais de apoio às famílias no concelho. -----------------------------------------------------------------  

Na oportunidade, destaco que pela segunda vez fomos galardoados com o selo de “Qualidade 

exemplar da água para consumo humano 2017” na 12ª Expo Conferência da Água. ------------------------  

Quanto à questão da fatura da água, já fizemos essa análise e o que se pensava que seria razoável - 

utilizar a média dos últimos doze meses - pode ser injusto, pois verificou-se que existem 

consumidores que iriam pagar mais do que o consumo de outubro. ----------------------------------------------  

Nessa perspetiva, sendo justo e correto, no sentido de ajudar as famílias daquelas freguesias, no 

mês de outubro apenas serão pagas as taxas fixas, sistema que aliás defendi desde a primeira hora. -  

Esta será a forma mais eficaz se queremos compensar as pessoas, por tudo o que foi aquele cenário 

e portanto será essa a proposta a fazer. ---------------------------------------------------------------------------------  

 

3 - APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES DE 26 DE OUTUBRO E 3 DE NOVEMBRO DE 2017.   
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Postas a votação, as atas n.º 19, referente à primeira reunião ordinária do Executivo do mandato 

2017-20121, realizada em 26/10/2017, e a ata 20, referente à reunião ordinária de 3/11/2017, 

antecipadamente distribuídas, depois de lida foram aprovadas por unanimidade. ----------------------------  

Não participou na votação da ata n.º 20, o Senhor Vereador Ricardo João Estevens Ferreira Simões, 

por não ter estado presente na reunião a que a mesma respeita. -------------------------------------------------  

 

II 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 - SITUAÇÃO FINANCEIRA. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente ao Executivo o Resumo Diário de Tesouraria referente ao dia 20/11/2017, pelo qual tomou 

conhecimento de que o total de disponibilidades deste município é de € 1.388.112,65 (um milhão, 

trezentos e oitenta e oito mil, cento e doze euros e sessenta e cinco cêntimos), sendo o montante de 

operações orçamentais de € 1.111.104,29 (um milhão, cento e onze mil, cento e quatro euros e vinte 

e nove cêntimos) e o de operações não orçamentais de € 277.008,36 (duzentos e setenta e sete mil, 

oito euros e trinta e seis cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------------------  

 

2 - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS: -------------------------------------------------------------------------------------  

 

2.1 - SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE PENACOVA EM APOIO A OBRAS NO LAR DE 

IDOSOS E CENTRO DE DIA DE PENACOVA. ------------------------------------------------------------------------  

Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a transferência de 

verba, no montante de 21.485,12 Euros (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e cinco euros e doze 

cêntimos), para a Santa Casa da Misericórdia de Penacova em apoio a obras no Lar de Idosos e 

Centro de Dia de Penacova. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso da despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o prazo de 

pagamento 31 de dezembro de 2017. -------------------------------------------------------------------------------------  

 

2.2 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PENACOVA EM APOIO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PARA AS AAAF - ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA DOS ESTABELECIMENTOS 

DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR PARA O ANO LETIVO 2017/2018. ------------------------------------------  
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Informação 

No âmbito do parecer nº 26, de 8 de Março de 2010, relativo à atribuição de uma verba para 

aquisição de material para a AAAF da Educação Pré-Escolar, apresentamos a seguinte proposta, 

com base no número de inscrições realizadas até à atualidade. Esta verba será unicamente para os 

estabelecimentos de educação pré-escolar onde funcione o complemento de horário. ----------------------  

Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar 
nº de crianças 

com 
complemento 

€ 

Jardim de Infância da Aveleira 4 80 

Jardim de Infância Figueira de Lorvão 30 600 

Jardim de Infância de Lorvão 18 360 

Jardim de Infância de Miro 5 100 

Jardim de Infância Penacova 40 800 

Jardim de Infância de S. Mamede 8 160 

Jardim de Infância de S. Pedro de Alva 18 360 

Jardim de Infância de Sazes do Lorvão 7 140 

 
130 2600 

 

Em resumo, deverá ser transferido para o Agrupamento de Escolas de Penacova o valor total de 

2600€. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a transferência de 

verba, no montante de 2.600,00 Euros (dois mil e seiscentos euros), para o Agrupamento de Escolas 

de Penacova em apoio à aquisição de material para as AAAF - Atividades de Animação e Apoio à 

Família dos estabelecimentos de educação Pré-Escolar para o ano letivo 2017/2018. ----------------------  

O compromisso da despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o prazo de 

pagamento 31 de dezembro de 2017. -------------------------------------------------------------------------------------  

 

2.3 – UNIÃO POPULAR E CULTURAL DE CHELO / RANCHO FOLCLÓRICO “AS PALITEIRAS DE 

CHELO” EM APOIO A DESLOCAÇÕES NO ÂMBITO DE INTERCÂMBIO CULTURAL. -----------------  

Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a transferência de 

verba, no montante de 1.000,00 Euros (mil euros), para a União Popular e Cultural de Chelo / Rancho 

Folclórico “As Paliteiras de Chelo” em apoio a deslocações no âmbito de intercâmbio cultural. -----------  
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O compromisso da despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o prazo de 

pagamento 31 de dezembro de 2017. -------------------------------------------------------------------------------------  

 

2.4 – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DIVO CANTO EM APOIO À REALIZAÇÃO DO “I FESTIVAL DA 

CANÇÃO DIVO CANTO DE PENACOVA”. -----------------------------------------------------------------------------  

Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a transferência de 

verba, no montante de 650,00 Euros (seiscentos e cinquenta euros), para a Associação Cultural Divo 

Canto em apoio à realização do “I Festival da Canção Divo Canto de Penacova”. ----------------------------  

O compromisso da despesa depende da existência de fundos disponíveis, sendo o prazo de 

pagamento 31 de dezembro de 2017. -------------------------------------------------------------------------------------  

 

3 - ANÁLISE E APROVAÇÃO DE CANDIDATURAS DE APOIO À NATALIDADE / ADOÇÃO. ---------  

Informação do serviço de ação social para efeitos de atribuição do apoio: --------------------------------------  

A candidatura apresentada reúne as condições gerais de atribuição definidas no artigo 5º do 

regulamento municipal de apoio à natalidade e adoção. -------------------------------------------------------------  

 

I - Candidatura n.º250/2017.Alexandra Margarida Rodrigues Santos e António Filipe Rodrigues 

Simões pais de Pedro António Santos Rodrigues, nascido a 24/06/2017,2º.filho,residentes em Lorvão. 

Nos termos do definido no artigo 3º e 4º os requerentes têm direito ao reembolso das despesas nos 

seguintes valores: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ano de 2017-770.00€;Ano de 2018-1.127.50€; Ano de 2019-797.50€ Ano de 2020-275.00€ 

TOTAL:2.970.00€. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

II - Candidatura n.º254/2017.Hélder Manuel Santos Matias e Ana Luísa Escada Marques Silva pais de 

Maria Clara Escada Matias nascida a 26-08-2017,2º.filho,residentes em Lorvão. Nos termos do 

definido no artigo 3º e 4º os requerentes têm direito ao reembolso das despesas nos seguintes 

valores:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ano de 2017-550.00€;Ano de 2018-1.182.50€; Ano de 2019-852.50€ Ano de 2020-385.00€ 

TOTAL:2.970.00€. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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III - Candidatura n.º258/2017.Alina Diana Batista Maia e Simão Pedro Pereira da Fonseca pais de 

Beatriz Maia Fonseca,2ºfilho nascida a 29-08-2017, residentes em Lorvão. Nos termos do definido no 

artigo 3º e 4º os requerentes têm direito ao reembolso das despesas nos seguintes valores: -------------  

Ano de 2017-550.00€;Ano de 2018-1.182.50€; Ano de 2019-852.50€ Ano de 2020-385.00€ 

TOTAL:2.970.00€. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

IV - Candidatura n.º260/2017.Elsa Alexandra Henriques Simões e Roberto António Oliveira e Sousa 

pais de Gonçalo Simões e Sousa,2ºfilho, nascido a 11-08-2017, residentes em São Pedro de Alva. 

Nos termos do definido no artigo 3º e 4º os requerentes têm direito ao reembolso das despesas nos 

seguintes valores: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ano de 2017-550.00€;Ano de 2018-1.182.50€; Ano de 2019-852.50€ Ano de 2020-385.00€ 

TOTAL:2.970.00€. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

V - Candidatura n.º257/2017.Lígia Andreia Baltazar Carvalho Oliveira e Ivo Miguel Oliveira pais de 

Lourenço Carvalho Oliveira,2ºfilho, nascido a 18-09-2017, residentes em São Pedro de Alva. Nos 

termos do definido no artigo 3º e 4º os requerentes têm direito ao reembolso das despesas nos 

seguintes valores: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ano de 2017-440.00€;Ano de 2018-1.210.00€; Ano de 2019-880.00€ Ano de 2020-440.00€ 

TOTAL:2.970.00€. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Face à proposta apresentada, o Executivo deliberou, por unanimidade aprovar as referidas 

candidaturas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

4 - ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROPOSTAS DE APLICAÇÃO DO FUNDO DE EMERGÊNCIA 

SOCIAL, COM CARATER DE URGÊNCIA - INCÊNDIO DO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2017. -----------  

 

Informação/Proposta 

O Fundo de Emergência Social (FES) do Município de Penacova foi concebido em setembro de 2011 

com a intenção de intervir na resolução de problemas de precaridade de meios e melhorar as 

condições de vida das pessoas e agregados familiares em situação de grave carência económica. 
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Tem como objetivo prevenir o agravamento da situação de risco social e promover a inclusão 

socioeconómica e tem caráter de emergência. -------------------------------------------------------------------------  

O artigo 5º do Regulamento Interno do FESM, identifica as condições gerais de acesso e a alínea d) 

desse mesmo artigo refere que tem acesso o indivíduo/família que apresenta uma condição sócio -

económica desfavorável, resultante de fatores externos à sua vontade, nomeadamente calamidades 

(incêndios, inundações, entre outras), eventualidades (doença, invalidez, rutura familiar, 

monoparentalidade, entre outras) e situações de carência estrutural (desemprego, insuficiência 

económica, problemas habitacionais, entre outras). -------------------------------------------------------------------  

Face ao flagelo resultante dos incêndios no concelho de Penacova do passado dia 15 de outubro, de 

que resulta, para além de muitas outras problemáticas identificadas, um número elevado de situações 

de famílias que necessitam de apoio social, nomeadamente económico, e tendo em consideração o 

previsto na supracitada alínea d) do artigo 5º, vimos propor o seguinte: -----------------------------------------  

- Dada a urgência em dar resposta aos indivíduos e famílias que necessitam de apoio para aquisição 

de bens que perderam no incêndio, tais como óculos, próteses, medicamentos e outros similares e 

que são fundamentais para o seu bem-estar; ---------------------------------------------------------------------------  

- Dada a urgência em atribuir apoio económico destinado àqueles que perderam a habitação e que 

têm de proceder ao pagamento de renda de alojamento alternativo, quando a sua situação 

económica não comporta meios para efetuarem esse tipo de despesa que antes da calamidade 

ocorrida não existia; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Dada a urgência em atribuir apoio económico imediato a quem perdeu o seu trabalho, fruto da perda 

do local de trabalho ou do seu meio de sustento (perda de animais, terrenos, árvores, plantações, 

empresas, etc.); -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 É necessário proceder de imediato à identificação dos indivíduos e famílias que se enquadram nas 

situações acima descritas, nomear as eventualidades que apresentam e designar o tipo de apoio 

específico de que carecem, valor estipulado/necessário e proposta, para cada situação, da estratégia 

mais adequada para atribuir o apoio no imediato;----------------------------------------------------------------------  

É necessário que as propostas apresentadas pelo serviço de ação social sejam aprovadas o mais 

breve possível pelo executivo e que os pagamentos sejam efetuados nos 3/4 dias a seguir à sua 

aprovação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Para realizar os procedimentos mencionados com a urgência de que as pessoas carecem não é 

viável proceder à recolha da totalidade dos documentos que normalmente acompanham as propostas 

de apoio do FES, porque grande parte das pessoas perdeu os documentos no incêndio e porque 
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outras não apresentam as condições emocionais necessárias para procederem à organização dos 

elementos necessários.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, o serviço de ação social propõe-se elaborar uma informação única com os dados necessários 

para a identificação e caraterização de cada uma das situações a apoiar, procedendo posteriormente, 

quando as condições o permitirem, à organização dos respetivos processos para cumprimento do 

artigo 7º do Regulamento Interno. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Posto isto, apresenta-se em anexo a referida informação, cujo teor deverá ser alvo de aprovação na 

reunião de Câmara do próximo dia 21 de novembro, dada a urgência na resposta a dar.  -----------------  

 

1. Proposta n.º 25/2017  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Agregado familiar do tipo nuclear com um filho menor (19 meses).  ----------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda de emprego  ------------------------------------------------------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de renda no valor de 250€/mês, pelo período de 2 

meses (Total: 500€).  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

2. Proposta n.º 26/2017 ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Agregado familiar constituído por 5 elementos (o próprio, esposa, cunhado e dois filhos). -----------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda parcial da habitação/ doença/ insuficiência económica   ----------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de medicação no valor de 100€/mês, pelo período 

de 2 meses (Total: 200€).  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

3. Proposta n.º 27/2017  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Agregado familiar do tipo monoparental feminino com duas filhas.  -----------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda parcial da habitação e barracões/ insuficiência económica  ------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de despesas da educação da filha mais nova no valor 

de 380€/mês, pelo período de dois meses (Total - 760€) --------------------------------------------------------  

 

4. Proposta n.º 28/2017 ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Agregado familiar do tipo nuclear com uma filha menor.  ------------------------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda parcial da habitação sem condições de habitabilidade/ insuficiência 

económica para pagamento de renda  ------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de renda no valor de 150€/mês, pelo período de 

dois meses (Total - 300€) ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

5. Proposta n.º 29/2017 ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Agregado familiar do tipo monoparental feminina com filho adulto.  -----------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda parcial da habitação sem condições de habitabilidade/ insuficiência 

económica para pagamento de renda  ------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de renda no valor 150€/mês, pelo período de dois 

meses (Total - 300€)  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

6. Proposta n.º 30/2017 ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda parcial na habitação/ insuficiência económica -----------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de instalação elétrica no valor de 70€. -----------------  

 

7. Proposta n.º 31/2017 ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda parcial na habitação/ doença. Casal presta apoio a cunhado que 

perdeu a totalidade da sua habitação. ------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de medicação no valor de 75€/mês, pelo período de 

dois meses (Total – 150€).  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

8. Proposta n.º 32/2017 ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda parcial da habitação sem condições de habitabilidade/ doença/ 

insuficiência económica  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de medicação no valor de 75€/mês, pelo período de 

dois meses (Total – 150€).  ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Proposta de apoio económico para aquisição bens alimentares (carne e peixe) no valor de 150€ x 2 

meses (300€) -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Total da proposta – 450€ ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

9. Proposta n.º 33/2017 ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: perda total da habitação  -----------------------------------------------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de armação e lentes no valor total de 550€. 

(conforme orçamento da ótica)  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 

10. Proposta n.º 34/2017 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Diagnóstico/eventualidade: apoio psicológico, doença. ---------------------------------------------------------------  

Proposta de apoio económico para pagamento de medicação 50€/mês, pelo período de dois meses 

(total – 100€). -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Face à proposta apresentada, o Executivo deliberou, por unanimidade aprovar a referida proposta. ----  

 

5 - ANÁLISE E APROVAÇÃO DE CANDIDATURAS AO FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL. --------  

Informação 

- Nº de candidatura do Fundo de Emergência Social: 22/2017 -------------------------------------------------  

Processo social n.º 1573-08/16 ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo por base o definido no n.º 3 do artigo 7º e no n.º 1 do artigo 8º do Regulamento do Fundo de 

Emergência Social do Município de Penacova, apresentamos a proposta de apoio económico 

pontual no valor total de valor de 136.32€, para pagamento de livros escolares, dada a situação de 

falta de meios económicos para fazer face às despesas com o regular funcionamento da família. -------  

 

- Nº de candidatura do Fundo de Emergência Social: 23/2017 -------------------------------------------------  

Processo social n.º 1136-05/06 ---------------------------------------------------------------------------------------------  
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Tendo por base o definido no n.º 3 do artigo 7º e no n.º 1 do artigo 8º do Regulamento do Fundo de 

Emergência Social do Município de Penacova, apresentamos a proposta de apoio económico 

pontual no valor total de valor de 100€, para pagamento de livros escolares, dada a situação de 

falta de meios económicos para fazer face às despesas com o regular funcionamento da família. -------  

 

- Nº de candidatura do Fundo de Emergência Social: 24/2017 -------------------------------------------------  

Processo social n.º 309-09/92 -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo por base o definido no n.º 3 do artigo 7º e no n.º 1 do artigo 8º do Regulamento do Fundo de 

Emergência Social do Município de Penacova, apresentamos a proposta de apoio económico 

pontual no valor de valor de 71.92€, para pagamento de eletricidade, dada a situação de falta de 

meios económicos para fazer face às despesas com o regular funcionamento da família. -----------------  

 

- Nº de candidatura do Fundo de Emergência Social: 35/2017 -------------------------------------------------  

PROCESSO SOCIAL N.º 1322-03/11 -------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo por base o definido no n.º 3 do artigo 7º e no n.º 1 do artigo 8º do Regulamento do Fundo de 

Emergência Social do Município de Penacova, apresentamos a proposta de apoio económico 

temporário 221.85€/mês, pelo período de dois meses (Total - 443.70€) para comparticipação de 

50% do pagamento do crédito à habitação, dada a situação de falta de meios económicos para fazer 

face às despesas com o regular funcionamento da família. ---------------------------------------------------------  

 

- Nº de candidatura do Fundo de Emergência Social: 36/2017 -------------------------------------------------  

PROCESSO SOCIAL N.º 471-02/95 --------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo por base o definido no n.º 3 do artigo 7º e no n.º 1 do artigo 8º do Regulamento do Fundo de 

Emergência Social do Município de Penacova, apresentamos a proposta de apoio económico 

pontual no valor de 278.50€, para pagamento de reparação de máquina de lavar e aquisição de 

fogão (88.50€+190€, respetivamente), dada a situação de falta de meios económicos para fazer face 

às despesas com o regular funcionamento da família. ----------------------------------------------------------------  

 

Face à proposta apresentada, o Executivo deliberou, por unanimidade aprovar as referidas 

candidaturas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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6 - PROPOSTA DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR ÀS ALUNAS 

MARIANA OLIVEIRA DA SILVA E BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA. --------------------------------------------  

Informação 

Nome das alunas: Mariana Oliveira da Silva e Beatriz Oliveira da Silva   ------------------------------------  

Morada: Rua dos Seixinhos n.º 20, S. Mamede – Lorvão.  ----------------------------------------------------------  

I - Parecer:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O agregado familiar apresenta dificuldades económicas, face à situação de emprego precário da 

progenitora e às elevadas despesas fixas mensais com a educação, nomeadamente com o 

pagamento mensal do passe para as duas menores.  ----------------------------------------------------------------  

O rendimento per capita do agregado familiar é inferior ao valor de referência, ao nível nacional, da 

Pensão Social do regime não contributivo da Segurança Social, pelo que se encontram numa 

situação de carência económica. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e nos termos, do n.º 4 do artigo 3º do Regulamento dos Transportes Escolares do 

Município de Penacova, vimos propor a isenção no pagamento de passe escolar das alunas acima 

identificadas. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Face à proposta apresentada, o Executivo deliberou, por unanimidade, isentar as alunas Mariana 

Oliveira Silva e Beatriz Oliveira da Silva do pagamento de transporte escolar. --------------------------------  

 

7 - PROPOSTA DE REAVALIAÇÃO DE ESCALÕES NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR. ---  

Informação 

Nome do aluno/a: Martim Gabriel Almeida Gomes, inscrito na EB1 de S. Pedro de Alva; -----------------  

1 - Parecer:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O agregado familiar apresenta algumas situações de maior vulnerabilidade social, nomeadamente: os 

elevados encargos com educação e habitação.  -----------------------------------------------------------------------  

O rendimento per capita do agregado familiar é inferior ao valor de referência, ao nível nacional, da 

Pensão Social do regime não contributivo da Segurança Social, pelo que se encontram numa 

situação de carência económica. -------------------------------------------------------------------------------------------  
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Face ao exposto, propõe-se a integração do aluno identificado no 1º escalão, isenção do pagamento 

das refeições escolares. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Nome do aluno/a: Thomas Alexandre Jesus Godinho , inscrito na EB1 de Aveleira. ------------------------  

1 - Parecer:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O agregado familiar apresenta algumas situações de maior vulnerabilidade social, nomeadamente: a 

situação de trabalho precário da progenitora e o não pagamento da pensão de alimentos à criança.  --  

O rendimento per capita do agregado familiar é inferior ao valor de referência, ao nível nacional, da 

Pensão Social do regime não contributivo da Segurança Social, pelo que se encontram numa 

situação de carência económica. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, propõe-se a integração do aluno identificado no 1º escalão, isenção do pagamento 

das refeições escolares. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Na sequência da proposta apresentada, o Executivo deliberou, por unanimidade, a integração destes 

alunos no 1.º escalão, isenção do pagamento das refeições escolares. -----------------------------------------  

 

8 - ATRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR, NO ÂMBITO DA 

MEDIDA DE APOIO MUNICIPAL PARA FICHAS DE ATIVIDADES E MATERIAL ESCOLAR AOS 

ALUNOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO. ------------------------------------------------------------------------  

 

A Câmara Municipal, na reunião ordinária do seu Executivo realizada em 04 de agosto de 2017, 

deliberou suportar os custos das fichas de trabalho/atividades para o 1º, 2º, 3º e 4º ano de Estudo do 

Meio, Matemática e Português e Inglês, de acordo com os manuais escolares adotados pelo 

Agrupamento de Escolas de Penacova para o ano letivo 2017/2018. Deliberou ainda, comparticipar o 

material escolar a todos os alunos do 1º, 2º, 3º e 4º ano, no valor de 16,00€ definido para o Escalão A 

pelo Ministério da Educação e Ciência (MEC). -------------------------------------------------------------------------  

Mediante o preenchimento de requerimento próprio e a apresentação das faturas em nome do 

educando e após a análise das mesmas pelo serviço de educação, o pagamento das despesas 

deverá processar-se até ao dia 31 de dezembro de 2017. ----------------------------------------------------------  

Tendo em consideração o exposto, vimos informar que no serviço de educação desta Autarquia 

deram entrada dentro do prazo fixado em reunião do Executivo (20 de outubro) e foram analisados 
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204 pedidos de apoio para fichas de trabalho/atividades e material escolar, tendo os encarregados de 

educação apresentado as faturas comprovativas das despesas. --------------------------------------------------  

Neste sentido, apresentamos em anexo a base de dados que contém os dados dos alunos e 

comparticipações previstas. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nome do aluno Escola An
o 

Manuais escolares Material escolar Total de 
Compart. 

   Valor 
fatura 

apresent. 

Compart Valor 
fatura 

apresent. 

Compart.  

Ana Rita Cruz Semedo EB1 Seixo 2º 34,23 € 27,73 € 18,05 € 16,00 € 43,73 € 

Diogo Carvalho Cruz EB1 Seixo 3º 38,48 € 38,48 € 20,80 € 16,00 € 54,48 € 

Inês Martins Sousa EB1 Seixo 2º 34,23 € 27,73 € 16,70 € 16,00 € 43,73 € 

Guilherme Alexandre dos Santos 
Abreu 

EB1 Seixo 3º 38,48 € 38,48 € 35,24 € 16,00 € 54,48 € 

Inês de Almeida Romano EB1 Seixo 1º 30,40 € 23,90 € 22,37 € 16,00 € 39,90 € 

Inês Duarte Ferreira EB1 Seixo 4º 38,90 € 38,90 € 13,75 € 13,75 € 52,65 € 

Joana Luis Mendes EB1 Seixo 3º 38,48 € 38,48 € 16,20 € 16,00 € 54,48 € 

Leonor Filipa Mendes Duarte EB1 Seixo 3º 38,48 € 38,48 € 23,04 € 16,00 € 54,48 € 

Lucas Martins Aráujo Simões EB1 Seixo 1º 30,40 € 23,90 € 19,60 € 16,00 € 39,90 € 

Sara Luisa Fernandes Oliveira EB1 Seixo 4º 45,40 € 38,90 € 18,00 € 16,00 € 54,90 € 

 

Afonso Pedro Dias Duarte EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 €     23,90 € 

André Albuquerque Brito EB1 SPA 3º 38,48 € 38,48 €     38,48 € 

André Henriques Sousa EB1 SPA 4º 38,90 € 38,90 €     38,90 € 

António Samuel Alves Pais EB1 SPA 3º 38,48 € 38,48 € 21,55 € 16,00 € 54,48 € 

Carolina Baptista Pereirinha EB1 SPA 3º 48,60 € 38,48 €     38,48 € 

Carolina Isabel Martinho Rôxo EB1 SPA 2º 34,23 € 27,73 € 19,75 € 16,00 € 43,73 € 

David José Marques Fonseca EB1 SPA 4º 38,90 € 38,90 € 16,14 € 16,00 € 54,90 € 

Diogo Oliveira Cordeiro EB1 SPA 2º 27,73 € 27,73 € 16,83 € 16,00 € 43,73 € 

Diogo Oliveira Mendes EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 € 26,65 € 16,00 € 39,90 € 

Duarte Alves Carvalho EB1 SPA 2º 26,98 € 26,98 € 17,00 € 16,00 € 42,98 € 

Duarte de Oliveira Sousa EB1 SPA 3º 38,48 € 38,48 €     38,48 € 

Duarte Miguel Marques Dias EB1 SPA 1º 30,40 € 23,90 € 17,78 € 16,00 € 39,90 € 

Eduardo Miguel Simões Alves EB1 SPA 2º 34,23 € 27,73 € 16,79 € 8,79 € 36,52 € 

Francisco Neves Marques EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 € 17,32 € 16,00 € 39,90 € 

Francisco Miguel Henriques Carlos EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 € 16,00 € 16,00 € 39,90 € 

Francisco Oliveira Cordeiro EB1 SPA 4º 45,40 € 38,90 € 20,02 € 16,00 € 54,90 € 

Heliana Gabriela Diniz Oliveira EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 € 16,09 € 16,00 € 39,90 € 

Iara Micaela Ferraz Matos EB1 SPA 3º 44,98 € 38,48 € 10,40 € 10,40 € 48,88 € 

Inês Cunha Santos EB1 SPA 4º 45,40 € 38,90 €     38,90 € 
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Inês Sofia Simões Figueiredo EB1 SPA 4º 45,40 € 38,90 € 25,49 € 16,00 € 54,90 € 

Joice Reis Tavares EB1 SPA 2º 38,48 € 38,48 € 16,30 € 16,00 € 68,24 € 

Lara Almeida Cunha EB1 SPA 4º 38,90 € 38,90 € 16,04 € 16,00 € 54,90 € 

Lara Sol Morgado Antunes EB1 SPA 3º 44,98 € 38,48 € 14,78 € 14,78 € 53,26 € 

Liana Gonçalves Loureiro EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 € 21,10 € 16,00 € 39,90 € 

Lorena Ribeiro Gonçalves EB1 SPA 3º 44,98 € 38,48 € 17,50 € 16,00 € 54,48 € 

Lucas Rosas Marques EB1 SPA 4º 78,96 € 38,72 € 16,45 € 16,00 € 54,72 € 

Madalena Martins Grangeio EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 € 26,55 € 16,00 € 39,90 € 

Mafalda Coimbra Santos EB1 SPA 2º 27,73 € 27,73 € 17,36 € 16,00 € 43,73 € 

Maria Eduarda Gomes Duarte EB1 SPA 1º 30,40 € 23,90 € 14,45 € 14,45 € 38,35 € 

Maria Inês Martinho Tavares EB1 SPA 1º 30,40 € 23,90 € 17,85 € 16,00 € 39,90 € 

Maria Madalena Santos Neves EB1 SPA 2º 27,73 € 27,73 € 33,54 € 16,00 € 43,73 € 

Martim Figueiredo Marques Souza EB1 SPA 4º 38,90 € 38,90 € 16,95 € 16,00 € 54,90 € 

Martim Fonseca Costa  EB1 SPA 2º 34,23 € 27,73 € 16,65 € 16,00 € 43,73 € 

Núria Alexandra Teixeira Oliveira EB1 SPA 3º 44,98 € 38,48 € 23,25 € 16,00 € 54,48 € 

Rodrigo Afonso Martinho Aires EB1 SPA 4º 45,40 € 38,90 €     38,90 € 

Santiago Castanheira Rodrigues EB1 SPA 1º 23,90 € 23,90 € 17,85 € 16,00 € 39,90 € 

Santiago Coimbra Lourenço EB1 SPA 2º 34,23 € 27,73 € 21,00 € 16,00 € 43,73 € 

Tomás Alexandre Aldeia Martins EB1 SPA 2º 27,73 € 27,73 € 30,16 € 16,00 € 43,73 € 

Tomás Lucas Fonseca EB1 SPA 4º 78,96 € 38,90 € 13,30 € 13,30 € 52,20 € 

Victor Carlos Silva Pereira EB1 SPA 2º 34,23 € 27,73 € 16,75 € 16,00 € 43,73 € 

 

Afonso Araújo Oliveira Andrade EB1 Penacova 3º 38,48 € 38,48 € 17,20 € 16,00 € 54,48 € 

Alexandre Martins Santos EB1 Penacova 3º 28,28 € 28,28 € 19,70 € 16,00 € 44,28 € 

Ana Isabel Santos Grilo EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 € 28,31 € 16,00 € 54,90 € 

André Filipe Teixeira Pena EB1 Penacova 4º 86,60 € 38,40 € 16,15 € 16,00 € 54,40 € 

André Oliveira Fonseca EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 16,60 € 16,00 € 54,90 € 

André Tiago Costa Neves EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 16,00 € 16,00 € 54,90 € 

Bárbara Pereira Henriques EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 € 21,95 € 16,00 € 43,73 € 

Beatriz Simões Pereira EB1 Penacova 3º 44,90 € 38,40 € 19,82 € 16,00 € 54,40 € 

Beatriz Sofia de Jesus Rodrigues 
Miranda 

EB1 Penacova 1º 23,90 € 23,90 € 21,80 € 16,00 € 39,90 € 

Bruno Alexandre Amaral Silva EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 € 18,04 € 16,00 € 43,73 € 

Bruno Oliveira Nogueira EB1 Penacova 2º 27,87 € 27,87 € 18,58 € 16,00 € 43,87 € 

Carlota Barreirinhas Amaral EB1 Penacova 1º 23,90 € 23,90 € 16,00 € 16,00 € 39,90 € 

Chiara Sofia Ganci Brito EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 16,34 € 16,00 € 39,90 € 

Cristiana Daniela Santos Grazina EB1 Penacova 1º 23,90 € 23,90 € 16,05 € 16,00 € 39,90 € 

Diana Isabel Sousa Batista EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 16,69 € 16,00 € 39,90 € 

Dinis Miguel Santos Ferreira EB1 Penacova 3º 44,90 € 38,40 € 16,45 € 16,00 € 54,40 € 

Diogo Francisco Rodrigues 
Castanheira 

EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 4,68 € 4,68 € 43,58 € 
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Duarte Costa Simões EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 € 21,80 € 16,00 € 43,73 € 

Duarte Oliveira Antunes EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 17,30 € 16,00 € 54,90 € 

Eva Fernandes Cunha EB1 Penacova 3º 44,98 € 38,48 € 16,70 € 16,00 € 54,48 € 

Eva Maria Araújo Oliveira EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 16,64 € 16,00 € 54,90 € 

Eva Maria Oliveira Cruz EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 16,70 € 16,00 € 54,90 € 

Francesco Leonardo Ganci Brito EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 16,92 € 16,00 € 54,90 € 

Francisca Jesus Domingos EB1 Penacova 4º 33,56 € 33,56 € 16,05 € 16,00 € 49,56 € 

Francisco Engenheiro Pessoa EB1 Penacova 3º 44,90 € 38,40 € 16,45 € 16,00 € 54,40 € 

Francisco Marques Mendes EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 13,25 € 13,25 € 37,15 € 

Gabriel Granjeio Luis EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 16,70 € 16,00 € 43,73 € 

Gabriela Martins Flórido EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 21,70 € 16,00 € 39,90 € 

Gil Coimbra Alves Duarte EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 € 15,57 € 15,57 € 43,30 € 

Gonçalo Martins Gouveia EB1 Penacova 3º 38,40 € 38,40 € 15,60 € 15,60 € 54,00 € 

Isabela Madeira Sousa EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 €     27,73 € 

Jiahao Wang EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 €     38,90 € 

Jiayi Wang EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 €     38,90 € 

João Pedro Nogueira Cunha EB1 Penacova 1º 23,90 € 23,90 € 16,70 € 16,00 € 39,90 € 

João Pedro Seco Espirito Santo EB1 Penacova 3º 44,98 € 38,48 € 10,94 € 10,94 € 49,42 € 

Lara Inês Simões Costa EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 16,15 € 16,00 € 54,90 € 

Leonor Batista Grilo EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 € 10,75 € 10,75 € 49,65 € 

Leonor Coimbra Fernandes Viseu EB1 Penacova 3º 44,90 € 38,40 € 16,15 € 16,00 € 54,40 € 

Leonor Isabel Alves Marques EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 16,35 € 16,00 € 39,90 € 

Leonor Neves Santos EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 € 16,10 € 16,00 € 54,90 € 

Luana Raquel Soares Brás EB1 Penacova 3º 44,90 € 38,40 € 22,90 € 16,00 € 54,40 € 

Lucas André Nogueira Henriques EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 20,70 € 16,00 € 54,90 € 

Lucas Marques Carvalho EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 26,10 € 16,00 € 54,90 € 

Lucas Renato Basso Martins EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 25,06 € 16,00 € 43,73 € 

Luciana Beatriz Simões Baptista EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 € 16,70 € 16,00 € 54,90 € 

Luciana Isabela Martins Barata EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 23,03 € 16,00 € 39,90 € 

Luís Carlos Marques Paiva EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 € 20,20 € 16,00 € 43,73 € 

Luis Manuel Paula Jesus Fonseca EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 24,40 € 16,00 € 54,90 € 

Luna Silva Flórido EB1 Penacova 3º 44,98 € 38,48 € 23,18 € 16,00 € 54,48 € 

Mafalda Costa Oliveira EB1 Penacova 3º 38,40 € 38,40 € 21,15 € 16,00 € 54,40 € 

Mafalda Cunha Menezes Feio 
Rodrigues 

EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 19,62 € 16,00 € 43,73 € 

Manuel Fonseca Coimbra Pedroso EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 16,07 € 16,00 € 43,73 € 

Margarida Martins Carvalho EB1 Penacova 1º 23,90 € 23,90 € 16,25 € 16,00 € 39,90 € 

Maria Duarte Silva EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 16,83 € 16,00 € 43,73 € 

Maria Inês Almeida Padilha EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 € 32,10 € 15,20 € 42,93 € 

Mariana Simões Neves EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 18,77 € 16,00 € 54,90 € 

Mariana Valente Pimentel EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 13,95 € 13,95 € 37,85 € 
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Martim Alexandre Cruz Ferreira EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 16,29 € 16,00 € 43,73 € 

Martim Costa Antunes EB1 Penacova 2º 27,73 € 27,73 € 16,20 € 16,00 € 43,73 € 

Martim Fonseca Coimbra Pedroso EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 16,61 € 16,00 € 43,73 € 

Martim Morgado Vieira EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 € 16,62 € 16,00 € 54,90 € 

Martim Sousa Lima EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 € 16,20 € 16,00 € 54,90 € 

Mateus Bento Pais EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 16,25 € 16,00 € 43,73 € 

Mateus Serra Santos EB1 Penacova 4º 38,90 € 38,90 € 13,25 € 13,25 € 52,15 € 

Nicole Miguela Martins Barata EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 19,00 € 16,00 € 39,90 € 

Nuno Alexandre Alves Ferreira EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 13,35 € 13,35 € 52,25 € 

Simão Simões Carvalho EB1 Penacova 3º 38,40 € 38,40 € 16,25 € 16,00 € 54,40 € 

Simone Henriques Moreira EB1 Penacova 2º 34,23 € 27,73 € 22,83 € 16,00 € 43,73 € 

Thomas Gabriel Alves Jordão EB1 Penacova 3º 38,48 € 38,48 € 70,94 € 16,00 € 54,48 € 

Tiago Artur Duarte Pedroso EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 19,25 € 16,00 € 39,90 € 

Tiago Filipe Pinto Duarte EB1 Penacova 4º 45,40 € 38,90 € 20,10 € 16,00 € 54,90 € 

Tiago João Ferreira Flórido EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 16,55 € 16,00 € 39,90 € 

Tomás Marques Carvalho EB1 Penacova 1º 30,40 € 23,90 € 20,84 € 16,00 € 39,90 € 

Tomás Martins Neves EB1 Penacova 3º 44,90 € 38,40 € 20,23 € 16,00 € 54,40 € 

 

André Luís Gouveia Oliveira EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 € 16,25 € 16,00 € 39,90 € 

Constança Beato Rodrigues EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 € 14,54 € 14,54 € 38,44 € 

Dinis José Santos Cruz EB1 Lorvão 4º 38,90 € 38,90 € 17,05 € 16,00 € 54,90 € 

Duarte José Ralha Assunção EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 € 20,20 € 16,00 € 39,90 € 

Gonçalo Rodrigues Lopes EB1 Lorvão 2º 34,23 € 27,73 € 16,15 € 16,00 € 43,73 € 

Inês Alvarinhas Oliveira Marques 
Simões 

EB1 Lorvão 1º 30,40 € 23,90 € 44,09 € 16,00 € 39,90 € 

João Guilherme Rodrigues Ralha 
Santos 

EB1 Lorvão 4º 45,40 € 38,90 € 16,00 € 16,00 € 54,90 € 

João Marques Tomé EB1 Lorvão 4º 38,90 € 38,90 € 16,25 € 16,00 € 54,90 € 

João Miguel Marques Vilas EB1 Lorvão 2º 27,73 € 27,73 € 16,10 € 16,00 € 43,73 € 

José Diogo de Jesus Chelinho 
Carpinteiro 

EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 € 16,85 € 16,00 € 39,90 € 

Leonor Marques Beato EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 € 16,60 € 16,00 € 39,90 € 

Luísa Marques Beato EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 € 16,60 € 16,00 € 39,90 € 

Luana Borges Vilas EB1 Lorvão 3º 44,98 € 38,48 € 29,93 € 16,00 € 54,48 € 

Maria Lopes Marques EB1 Lorvão 2º 27,73 € 27,73 € 18,25 € 16,00 € 43,73 € 

Mariana Afonso Santos EB1 Lorvão 4º 38,90 € 38,90 € 16,79 € 16,00 € 54,90 € 

Martim Oliveira Fernandes EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 €     23,90 € 

Miguel Henriques Silva Gaudêncio 
Fonseca 

EB1 Lorvão 2º 34,23 € 27,73 € 34,25 € 16,00 € 43,73 € 

Rafael José Ralha Assunção EB1 Lorvão 3º 38,40 € 38,40 € 19,00 € 16,00 € 54,40 € 

Rita Alexandra Rodrigues Silva EB1 Lorvão 4º 38,90 € 38,90 € 17,45 € 16,00 € 54,90 € 

Rodrigo Filipe Ferreira Fialho EB1 Lorvão 1º 23,90 € 23,90 € 17,40 € 2,55 € 26,45 € 
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Rodrigo João Pereira Gonçalves EB1 Lorvão 3º 47,39 € 40,89 € 16,00 € 16,00 € 56,89 € 

Rui José Abreu Ornelas Félix 
Batista 

EB1 Lorvão 4º 38,90 € 38,90 € 18,80 € 16,00 € 54,90 € 

Sónia Jesus Lopes EB1 Lorvão 4º 38,90 € 38,90 € 16,55 € 16,00 € 54,90 € 

Tomás Dinis Baptista Simões EB1 Lorvão 2º 34,23 € 27,73 € 16,30 € 16,00 € 43,73 € 

Tomás dos Santos Lopes EB1 Lorvão 4º 45,40 € 38,90 € 19,33 € 16,00 € 54,90 € 

 

Afonso Simões Alexandre EB1 Figueira 1º 23,90 23,90 16,00 16,00 39,90 

Ana Beatriz Diniz Ferreira EB1 Figueira 2º 27,73 27,73 16,20 16,00 € 43,73 € 

Ana Amélia Lopes Silva EB1 Figueira 1º 30,40 € 23,90 € 16,50 € 16,00 € 39,90 € 

André Miguel Ribeiro Anunciação EB1 Figueira 3º 38,48 € 38,48 €     38,48 € 

Bernardo Mendes Marques EB1 Figueira 4º 38,90 € 38,90 € 16,15 € 16,00 € 54,90 € 

Bernardo Oliveira Rodrigues EB1 Figueira 3º 44,98 € 38,48 € 16,65 € 16,00 € 54,48 € 

Dinis Baptista Trindade EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 16,10 € 16,00 € 39,90 € 

Dinis Rodrigues Carvalho EB1 Figueira 3º 38,48 € 38,48 € 16,05 € 16,00 € 54,48 € 

Diogo André Santos Marques EB1 Figueira 4º 38,90 € 38,90 € 16,10 € 16,00 € 54,90 € 

Diogo Salvador Silva Oliveira EB1 Figueira 3º 44,98 € 38,48 € 10,55 € 10,55 € 49,03 € 

Duarte Luis Sousa Santos EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 16,10 € 16,00 € 43,73 € 

Duarte Nunes Rodrigues EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 16,05 € 16,00 € 39,90 € 

Eva Amaro Cristina EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 16,95 € 16,00 € 43,73 € 

Francisco Eduardo Gonçalves 
Henriques 

EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 16,35 € 16,00 € 39,90 € 

Guilherme Rodrtigues Mendes EB1 Figueira 1º 23,50 € 23,50 € 16,35 € 16,00 € 39,50 € 

Guilherme Simões Marques EB1 Figueira 3º 44,98 € 38,48 € 16,76 € 16,00 € 54,48 € 

Gustavo Simão dos Santos Gomes EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 16,10 € 16,00 € 39,90 € 

Inês Santos Teixeira EB1 Figueira 4º 38,90 € 38,90 € 16,25 € 16,00 € 54,90 € 

Ivan Gabriel Alves Quaresma e 
Costa 

EB1 Figueira 3º 38,48 € 38,48 € 16,03 € 16,00 € 54,48 € 

Joana Isabel Gonçalves Rodrigues EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 16,15 € 16,00 € 43,73 € 

João Pedro Carvalho Martins EB1 Figueira 4º 45,40 € 38,90 € 12,20 € 12,20 € 51,10 € 

Joana Cardoso Pereira EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 44,82 € 16,00 € 39,90 € 

Joana Mendes Marques EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 16,05 € 16,00 € 39,90 € 

Juliana Costa Simões EB1 Figueira 2º 34,23 € 27,73 € 16,55 € 16,00 € 43,73 € 

Juliana Matos Capela EB1 Figueira 3º 38,48 € 38,48 € 16,55 € 16,00 € 54,48 € 

Laura Carlota Nunes Martins EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 15,90 € 15,90 € 43,63 € 

Mafalda Maria Gonçalves Pereira EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 16,65 € 16,00 € 39,90 € 

Maria Inês Silva Marques EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 16,55 € 16,00 € 43,73 € 

Maria João Amaral Marques EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 16,83 € 16,00 € 43,73 € 

Maria João Prata Rodrigues EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 21,65 € 16,00 € 39,90 € 

Martim Miguel Marques 
Rodrigues 

EB1 Figueira 1º 23,90 € 23,90 € 16,40 € 16,00 € 39,90 € 

Paulo Alexandre Silva Marques EB1 Figueira 3º 38,40 € 38,40 € 35,05 € 16,00 € 54,40 € 
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Paulo Gabriel Marques Clemente EB1 Figueira 3º 44,98 € 38,48 € 16,30 € 16,00 € 54,48 € 

Pedro Miguel Pinto Prestes EB1 Figueira 3º 38,48 € 38,48 € 16,80 € 16,00 € 54,48 € 

Pedro Santiago Marques Lopes EB1 Figueira 4º 38,90 € 38,90 € 20,55 € 16,00 € 54,90 € 

Rafaela Teixeira Matos EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 16,05 € 16,00 € 43,73 € 

Ricardo Manuel Branco Lopes EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 16,15 € 16,00 € 43,73 € 

Rodrigo Filipe Ferreira Marques EB1 Figueira 2º     16,64 € 16,00 € 16,00 € 

Rúben Alexandre Ferreira da Silva 
Coelho 

EB1 Figueira 3º 38,48 € 38,48 € 17,40 € 16,00 € 54,48 € 

Santiago Neves Pires EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 17,00 € 16,00 € 43,73 € 

Tiago André Costa Correia EB1 Figueira 2º 27,73 € 27,73 € 20,25 € 16,00 € 43,73 € 

 

Afonso Gil Dias Laranjeira EB1 Aveleira 3º 38,48 € 38,48 € 16,35 € 16,00 € 54,48 € 

Ana Beatriz Jesus Matias EB1 Aveleira 3º 44,90 € 38,40 €     38,40 € 

Ana Maria Alves Batista EB1 Aveleira 1º 23,90 € 23,90 € 16,20 € 16,00 € 39,90 € 

Beatriz Sofia Batista Pereira EB1 Aveleira 1º 30,40 € 23,90 € 17,30 € 16,00 € 39,90 € 

Carolina Rodrigues Rosa EB1 Aveleira 1º 23,90 € 23,90 € 16,75 € 16,00 € 39,90 € 

David Miguel Silva Rodrigues EB1 Aveleira 2º 27,73 € 27,73 € 16,35 € 16,00 € 43,73 € 

Fernando José Pereira Rosa EB1 Aveleira 2º 27,73 € 27,73 € 18,20 € 16,00 € 43,73 € 

Laura Miguel Pereira EB1 Aveleira 1º 23,90 € 23,90 € 16,90 € 16,00 € 39,90 € 

Leandro Micael Carpinteiro 
Amaral 

EB1 Aveleira 3º 38,48 € 38,48 € 26,50 € 16,00 € 54,48 € 

Leonardo Dinis Ferreira Paiva EB1 Aveleira 2º 27,73 € 27,73 € 16,65 € 16,00 € 43,73 € 

Luana Dias Rosa EB1 Aveleira 3º 38,48 € 38,48 € 16,75 € 16,00 € 54,48 € 

Martim Costa Clemente EB1 Aveleira 2º 27,73 € 27,73 € 19,70 € 16,00 € 43,73 € 

Martim da Cruz Miguel Gonçalves EB1 Aveleira 3º 38,48 € 38,48 € 16,45 € 16,00 € 54,48 € 

Thomas Alexandre Jesus Godinho EB1 Aveleira 1º 23,90 € 23,90 € 26,20 € 16,00 € 39,90 € 

 

Face aos documentos apresentados, o Executivo deliberou, por unanimidade, comparticipar as fichas 

de trabalho/atividades e material escolar, conforme proposto (informação n.º 5909/2017 de 

15/11/2017). ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

9 - APLICAÇÃO DE MEDIDAS DA ACÃO SOCIAL ESCOLAR, NA MODALIDADE DE APOIO 

ALIMENTAR - ATRIBUIÇÃO DE ESCALÕES NO ÂMBITO DAS REFEIÇÕES ESCOLARES E 

ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE APOIO À FAMÍLIA (AAAF). ------------------------------------------------  

Informação: 
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Tendo por base o Despacho nº 8452-A/2015, de 31 de julho e com as alterações introduzidas através 

do Despacho nº 5296/2017 de 16 de junho, que prevê a aplicação de medidas de ação social escolar, 

da responsabilidade do Ministério da Educação e Ciência e dos Municípios, destinadas às crianças 

da educação pré-escolar e aos alunos do ensino básico e secundário vimos informar que, até à data 

de 26 de setembro, deram entrada na divisão de ação social e educação: -------------------------------------  

●204 Boletins de candidatura a refeições referentes ao pré-escolar; -------------------------------------------  

●327 Boletins de candidatura a refeições referentes ao 1º ciclo do ensino básico. -------------------------  

O acesso aos benefícios decorrentes dos apoios do âmbito da ação social escolar são determinados 

em função das condições sócio económicas dos agregados familiares dos alunos. --------------------------  

Segundo o nº 2 do artigo 11º do referido despacho, tem direito a beneficiar de apoio os alunos 

pertencentes a agregados familiares integrados nos 1º e 2º escalão de rendimentos determinados 

para efeitos de atribuição de abono de família, nos termos dos artigos 9º e 14º do Decreto-lei 

176/2003, de 02 de agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-leis nºs 87/2007, de 28 de 

maio; 245/2008, de 18 de dezembro; 70/2010, de 16 de junho; 116/2010, de 22 de outubro e 

133/2012, de 27 de junho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, conforme os mapas que se anexam: ----------------------------------------------------------------------------  

1 - Foi atribuído o 1º escalão a 22 crianças do pré-escolar; o 2º escalão a 4 crianças do pré-escolar e 

o 3º escalão a 142 do pré-escolar. -----------------------------------------------------------------------------------------  

2 - Foi atribuído o 1º escalão a 35 crianças do 1º ciclo do enino básico; o 2º escalão a 75 crianças do 

1º ciclo do ensino básico e o 3º escalão a 217 crianças do 1º ciclo do ensino básico. -----------------------  
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De acordo com a informação apresentada, o Executivo deliberou, por unanimidade: ------------------------  

- Atribuir o 1º escalão a 22 crianças do pré-escolar; o 2º escalão a 4 crianças do pré-escolar e o 3º 

escalão a 142 do pré-escolar. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

- Atribuir o 1º escalão a 35 crianças do 1º ciclo do enino básico; o 2º escalão a 75 crianças do 1º ciclo 

do ensino básico e o 3º escalão a 217 crianças do 1º ciclo do ensino básico. ----------------------------------  

 

Senhor Vereador Luís Pedro Barbosa Antunes ---------------------------------------------------------------------  

Questionou relativamente ao funcionamento das atividades de apoio à família, assegurado pelas 

IPSS, através de protocolo com o Município, ou eventualmente por funcionários do Município. Isto 

porque teve conhecimento que aquando da greve dos professores alguns pais foram levar as 

crianças à escola, algumas CAF estavam a funcionar outras não, houve informações contraditórias 

por parte da Câmara Municipal, pelo gostaria de saber o que se passou em concreto.----------------------  

 

Senhor Vice-Presidente João Filipe Martins Azadinho Cordeiro ----------------------------------------------  
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Esclareceu que as Atividades de Apoio à Família são facultativas, carecendo de inscrição e 

comparticipação por parte das famílias, e asseguram o acompanhamento das crianças depois da 

atividades letivas. Quando os professores fazem greve a CAF faz o acompanhamento desses alunos 

durante todo o dia, mas apenas daqueles que estão inscritos. -----------------------------------------------------  

 

10 - RATIFICAÇÃO DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A FUNDAÇÃO MATA DO 

BUÇACO, F.P E OS MUNICÍPIOS DE MEALHADA, MORTÁGUA E PENACOVA. -------------------------  

 

O Senhor Presidente da Câmara fez uma breve resenha sobre este assunto, salientando que estão 

a desenvolver um conjunto que projetos, na zona do Buçaco, sendo que um deles inclui a Grande 

Rota da Serra do Buçaco, que está a ser liderado pela CIM Região de Coimbra. No âmbito desse 

projeto há um programa de animação que será cofinanciado pelo PROVERE iNature, comparticipado 

em 85% por esse fundo comunitários e os restantes 15% pelos Municípios. Há uma diferenciação 

entre o Município da Mealhada e os Municípios de Penacova e Mortágua, porque o primeiro, além da 

intervenção a fazer na Grande Rota, também preparará uma candidatura à UNESCO de classificação 

da Mata Nacional. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Com a aprovação deste projeto assumimos o compromisso de transferir para a Fundação Mata do 

Buçaco, que será a entidade gestora, o valor de 8.550,30€, a executar no período de dois anos (2018 

e 2019), para o plano de animação dessa Grande Rota que será cofinanciada pela CIM Região 

Coimbra, através do projeto Corredores Naturais da Região de Coimbra. --------------------------------------  

 

O Senhor Vereador Pedro Barbosa questionou se já se sabe qual o traçado no concelho de 

Penacova, ao que o Senhor Presidente respondeu que basicamente partirá da Barca do Concelho – 

Monte Alto e cumeada do Bussaco, passando junto aos moinhos. ------------------------------------------------  

 

Senhor Vereador Luís Pedro Barbosa Antunes. --------------------------------------------------------------------  

Relativamente a esta matéria, pretende deixar uma sugestão: -----------------------------------------------------  

Apesar de essa zona estar incluída na rede primária que vai ser intervencionada e pelo menos 

temporariamente ficar limpa, a área da cumeada da serra, nomeadamente a que envolve as zonas de 

baldio estão com uma enorme carga de combustível. Por isso qualquer percurso pedestre deve ter 

sempre em conta essa situação, porque efetivamente aquela zona é perigosa e não basta abrir uma 

faixa de dois ou três metros ou aproveitar um caminho. --------------------------------------------------------------  
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Tendo em conta a pretensão do Município da Mealhada, que acho muito interessante, em classificar 

a Mata Nacional do Bussaco, como Património da UNESCO, sabendo que o Senhor Presidente tem 

contactos privilegiados com o seu colega da Mealhada, que lhe solicite que interceda junto do ICNF e 

das comissões de compartes para que aquela zona seja desmatada, nomeadamente na proximidade 

ao muro de perímetro à mata. Sob pena de um património, que é de todos nós, embora se situe 

noutro concelho, mesmo numa situação de incêndio vulgar, pela forma como está a zona envolvente 

à Mata Nacional, um dia destes arde mesmo. --------------------------------------------------------------------------  

Embora se diga que existe ali muita humidade, o incêndio deste ano muda-nos um pouco o 

paradigma e na verdade o que está à volta tem que ser limpo. Um património daqueles cujo valor do 

ativo biológico é altíssimo, seria uma grande perda se isso viesse a acontecer e para isso temos de 

ser preventivos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deixo esta nota para interceder junto dos seus colegas nesse sentido. ------------------------------------------  

 

Senhor Presidente da Câmara --------------------------------------------------------------------------------------------  

Salientou a pertinência da questão abordada pelo Senhor Vereador. Na realidade esta zona vai ser 

intervencionada no âmbito do projeto da gestão de combustível da rede primária, que está aprovada, 

prevendo-se que tenha início em 2018. -----------------------------------------------------------------------------------  

Este é um dos nossos principais recursos, que importa valorizar e o que disse é uma realidade, basta 

olharmos da Cruz Alta e temos a perceção do grande risco que há. Embora não seja no nosso 

território sabemos que nestas questões não há fronteiras e a nossa preocupação deve ser 

exatamente a mesma. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em relação ao perímetro florestal do Bussaco, cheguei a realizar uma reunião com a comissão de 

baldios, no anterior mandato, no sentido de podermos elaborar um PGF – Plano de Gestão Florestal, 

para o perímetro da área de Penacova. ----------------------------------------------------------------------------------  

Em abono da verdade, sendo justo e honesto, das três comissões de baldios, os únicos que me 

comunicaram interesse foi a comissão de baldios de Sazes de Lorvão. Nem Carvalho nem Penacova 

deram qualquer nota acerca dessa autorização. -----------------------------------------------------------------------  

Também é verdade que ainda se aguarda a regulamentação de alteração ao modelo que estava para 

ser definido, mas, tendo em conta que o Município de Penacova também é proprietário de algumas 

áreas significativas, a minha prioridade era fazer o PGF para essa zona. Um documento estratégico 

para aquele perímetro, que é de facto o nosso principal recurso florestal comum, com cerca de 900 

hectares, que são da comunidade, estando em cogestão entre o ICNF e a comissão de baldios.  -------  
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Por outro lado, a EDP Renováveis, no âmbito do parque eólico, compromete-se a gerir a rede 

primária que agora vamos construir, o que já é uma ajuda, embora seja também uma obrigação, na 

área do parque. Mas se forem um pouco mais além, já nos libertará de alguma responsabilidade. ------  

 

O Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o Protocolo de Cooperação entre a Fundação Mata 

do Buçaco, F.P.E. e os Municípios de Mealhada, Mortágua e Penacova, cuja cópia fica anexa à 

presente ata, fazendo parte integrante da mesma. --------------------------------------------------------------------  

 

11 - COMUNICAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO N.º 4 DO ARTIGO 49º DO ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2017. ----------------------  

 

O Executivo tomou conhecimento dos contratos de aquisições de serviços celebrados, nos termos do 

disposto no n.º 4 do artigo 49.º do Orçamento do Estado para 2017, aprovado pela Lei n.º 42/2016, 28 

de dezembro, cuja cópia fica anexa à presente ata fazendo parte integrante da mesma. -------------------  

 

12 - PROPOSTA DE TARIFÁRIO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA, SANEAMENTO E RESÍDUOS PARA 

2018. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Informação 

Tendo em conta que: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - Compete à ERSAR avaliar as tarifas dos sistemas municipais, apreciando a sua conformidade 

com as normas legais e contratuais aplicáveis. -------------------------------------------------------------------------  

2 - Compete ainda à ERSAR, emitir recomendações sobre a conformidade dos tarifários destes 

serviços com as disposições legais e regulamentares em vigor e emitir instruções vinculativas nas 

situações de desconformidade, nos termos dos seus Estatutos e do DL 194/2009 de 20 de Agosto, na 

sua redação atual. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3 - Adicionalmente, o n.º 7 do Art.º 21.º da Lei n.º 73/2013, de 13 de Setembro, que aprovou a Lei das 

Finanças Locais, estabelece que as tarifas municipais, relativas à prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água, saneamento de águas residuais e gestão de resíduos urbanos estão sujeitas 

ao parecer da entidade reguladora, no que respeita à sua conformidade com as disposições legais e 

regulamentares em vigor. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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1 - Para efeitos de emissão do parecer acima referido, a Câmara Municipal de Penacova, na 

qualidade de Entidade Gestora dos serviços públicos acima identificados, em baixa, deve submeter o 

respetivo Tarifário para 2018. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

2 - Tendo em conta que a opção tarifária para 2018, vai no sentido de manter o Tarifário de 

2017, é necessário uma deliberação da Câmara Municipal que evidencie essa decisão. ------------  

 

Face à proposta apresentada, o Executivo deliberou, por unanimidade, que o Tarifário para 2018 se 

mantenha inalterável em relação ao praticado no ano de 2017. ---------------------------------------------------  

 

13 - PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE TARIFÁRIOS ESPECIAIS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DE ÁGUAS 

RESIDUAIS URBANAS DE PENACOVA. -------------------------------------------------------------------------------  

 

FRACOS RECURSOS 

Nome Cód. Cliente Área N.º Consumidor Deliber 

 

Elsa Carpinteiro Silva 

Joana Sofia Almeida Roxo 

Leonildo Fernandes Carvalho 

 

 

55640 

61862 

60320 

 

499 

10 

21 

 

35300 

5140 

1200 

 

Deferimento 

Deferimento 

Indeferimento 

 

Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, conceder os tarifários especiais aos 

consumidores acima referidos. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 

14 - LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES. ------------------------------------------------------------------  

 

14.1 - PROCESSOS DE OBRAS: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 

Diversos ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PO n.º 01-49/2016 – Este processo não foi discutido não tendo sido votado. ----------------------------------  

 

PO n.º 01-66/2015 de Fernandes & Henriques, Ldª, solicitando isenção / redução de taxas 

relativamente ao Pavilhão a construir no Parque Empresarial da Alagoa. ---------------------------------------  

O Executivo deliberou, por unanimidade, isentar do pagamento das respetivas taxas. ----------------------  

 

PO n.º 07-11/2017 - Este processo não foi discutido não tendo sido votado. -----------------------------------  

 

PO n.º 07-13/2017 – Este processo não foi discutido não tendo sido votado. ----------------------------------  

 

Arquitetura ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento de que deferiu, 

no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo, os seguintes processos de obras 

(PO): -------------------------------------------------------- -----------------------------------------------------------------------  

 

PO n.º 01-67/2015, de Henrique Marques Fernandes, residente em Ferradosa, solicitando aprovação 

do projeto de arquitetura para procedimento de licenciamento e licenciamento de legalização de 

obras de construção de estabelecimento industrial em Ferradosa. ------------------------------------------------  

Deferida a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e concedido o prazo 

de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------------------------------------------------  

 

PO n.º 01-82/2017, de Armando Alves Simões, residente em Ribeira de Aveledo, solicitando 

aprovação do projeto de arquitetura para procedimento de licenciamento de legalização de obras de 

alteração de edifício destinado a arrumos em Ribeira de Aveledo. ------------------------------------------------  

Deferida a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e concedido o prazo 

de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------------------------------------------------  

 

Licenciamento -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



 

 

 

 
mod G10-CM  

páginas 36 | 38 
Ata nº 21 da reunião de 21-11-2017  

 

O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento de que deferiu, 

no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo, os seguintes processos de obras 

(PO): -------------------------------------------------------------------------- -----------------------------------------------------  

 

PO n.º 01-40/2017 de Ana Sofia Rodrigues Pais Bento, residente em Casal de Santo Amaro, 

solicitando aprovação do procedimento de licenciamento de obras de construção de uma moradia e 

muros de vedação em Casal de Santo Amaro, tendo requerido para a realização dos trabalhos 24 

meses. -------------------------------------------------------- --------------------------------------------------------------------  

Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o prazo de 

24 meses para a execução da obra. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, de 16/12, na 

sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------------------------------------  

 

PO n.º 01-51/2017 de Sónia Isabel de Jesus Ferreira, residente em Mata do Maxial, solicitando 

aprovação do procedimento de licenciamento de obras de construção de uma moradia em Mata do 

Maxial, tendo requerido para a realização dos trabalhos 12 meses.  ---------------------------------------------  

Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o prazo de 

12 meses para a execução da obra. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, de 16/12, na 

sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------------------------------------  

 

PO n.º 01-85/2016 de Luís Manuel Duarte Santos, residente em S. Pedro de Alva, solicitando 

aprovação do procedimento de licenciamento e licenciamento de legalização de obras de alteração e 

ampliação de edifício de comércio e habitação, bem como alteração de utilização de espaços 

destinados a comércio, serviços e habitação, em S. Pedro de Alva, tendo requerido para a realização 

dos trabalhos 1 mês.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-lhe o prazo de 1 

mês para a execução da obra. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto Lei 555/99, de 16/12, na 

sua redação atualizada, de acordo com a informação anexa ao processo.  ------------------------------------  
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Escassa Relevância Urbanística -------------------------------------------------------------------------------------------  

 

PO n.º 05-163/2017, de Paulo Jorge Dias Correia, residente em Roxo, comunicando a execução da 

obra de escassa relevância urbanística – construção de muro em Roxo. ---------------------------------------  

Foi informado o comunicante que as obras de escassa relevância urbanística estão isentas de 

controlo prévio.------------------- -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 

PO n.º 05-168/2017, de Alexandre Paulo Ferreira Alves, residente em Travasso, comunicando a 

execução da obra de escassa relevância urbanística – construção de arrumos e muro em Travasso. --  

Foi informado o comunicante que as obras de escassa relevância urbanística estão isentas de 

controlo prévio.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

PO n.º 05-170/2017, de Júlio Henriques Jordão, residente em Gondelim, comunicando a execução da 

obra de escassa relevância urbanística – construção de telheiro em Gondelim. -------------------------------  

Foi informado o comunicante que as obras de escassa relevância urbanística estão isentas de 

controlo prévio.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

PO n.º 13-14/2017, de Pedro Gabriel Brito Ribeiro, residente em Carvalhal, comunicando a execução 

da obra de escassa relevância urbanística – construção de barracão em Carvalhal. -------------------------  

Foi informado o comunicante que as obras de escassa relevância urbanística estão isentas de 

controlo prévio.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

As deliberações da presente ata foram aprovadas em minuta ao abrigo do preceituado no n.º 3 do 

artigo 57 da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com vista à sua executoriedade imediata. ----------------  

 

ENCERRAMENTO 

 



 

 

 

 
mod G10-CM  

páginas 38 | 38 
Ata nº 21 da reunião de 21-11-2017  

Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, quando eram 

doze horas. --------------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------  

 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente 

da Câmara Municipal e pela Secretária da reunião. -------------------------------------------------------------------  

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
(Humberto José Baptista Oliveira) 

 
 
 
 

A Secretária 
 

 
 

(Rosa Maria Martins Henriques) 

 
 
 
 
 
 


